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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

OFTALMOLOGIA DA PMPE PROMOVE CAMPANHA DE PREVENÇÃO AO 

GLAUCOMA 
 

 

O Departamento de Oftalmologia do Centro Médico Hospitalar da Polícia Militar de 

Pernambuco realizará uma campanha de prevenção à cegueira pelo glaucoma, que acontecerá entre os 

próximos dias 25 de maio a 01 de junho de 2018. Além da consulta, na programação o paciente poderá 

participar de atividades educativas sobre a doença com apresentação de vídeos e folhetos. 

A família policial militar interessada em participar da Semana de Prevenção à Cegueira pelo 

Glaucoma e que apresente fatores de risco da doença deverá realizar agendamento de consulta pelo 

site www.sismepe.pe.gov.br. 

 Os fatores de risco que sinalizam o diagnóstico da doença são Pressão Intraocular (PIO) 

elevada, idade avançada, raça negra, diabetes, histórico familiar e miopia elevada. O Glaucoma é uma 

doença silenciosa e pode levar à cegueira se não for tratada adequadamente. 

Segundo o chefe da clínica de oftalmologia da PMPE, o capitão Bruno Cavalcanti, a semana 

tem finalidade educativa e alertar as pessoas sobre o glaucoma. "O glaucoma é uma neuropatia óptica, 

uma lesão do nervo óptico e se caracteriza com a perca periférica da visão, isto é, deixa de perceber 

objetos que estão ao lado, sem perder a visão central. Essa neuropatia óptica é crônica, pois leva muitos 

anos a se desenvolver e quando tardiamente é diagnosticada pode levar a pessoa perder a visão. 

O chefe do Departamento de Oftalmologia da PMPE, o oftalmologista e capitão Bruno 

Cavalcanti, alerta sobre a doença. “Para saber se tem glaucoma, que é uma doença silenciosa, é necessário 

fazer uma consulta com o oftalmologista e fazer o exame de fundo de olho e da pressão para o 

diagnóstico precoce do glaucoma e iniciar o tratamento com a utilização de colírio ou, em casos mais 

avançados, com laser ou mesmo cirurgia”, explicou, convidando aqueles que se enquadram nos fatores de 

risco para marcação de consulta e participação da semana de prevenção do glaucoma. 
 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 23 (QUARTA-FEIRA)  
 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Allan    19º BPM 

  
Fone: 98855-7353  

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento  AG 
 

Fone: 99521-9519 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 

 

II – Instrução 

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 322/CRESEP, de 17 MAI 2018 
 

EMENTA: Convoca Sargentos por antiguidade para possível matrícula  no Curso  de  
                              Aperfeiçoamento de Sargentos PM (CAS-PM/2018) e dá outras providên- 
                              cias 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições contidas no Art. 101, do Regulamento Geral da 

PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994 e, considerando a existência de vagas 

para o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos PM/2018 (CAS-PM), previsto para ser realizado no 

período de Junho a Agosto de 2018, em 02 (dois) módulos, através do Ambiente Virtual de 

Aprendizagem da SENASP - ead.senasp.gov.br, sob supervisão do CFAP, da Academia Integrada de 

Defesa Social – ACIDES. 
 
R E S O L V E: 
 
Convocar para possível matrícula no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos PM (CAS-

PM/2018), pelo princípio de antiguidade, nos termos do § 1º do Art. 15, da Lei nº 6783/74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), os Sargentos PM relacionados no Anexo IV desta Portaria, normatizando as 

exigências relativas a esta convocação. 
 

1.0.0 – DAS VAGAS 
 

Serão disponibilizadas 240 (Duzentos e Quarenta) vagas para o CAS-PM/2018, a serem 

ocupadas por 2º. Sargentos PM, convocados pelo critério de antiguidade que atenderem às condições 

essenciais estabelecidas no item 3.1.0 desta Portaria. 
 

 

 

http://www.ead.senasp.gov.br/
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2.0.0 – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
 

As atividades desenvolvidas na presente convocação serão realizadas conforme programação 

contida no Anexo I desta Portaria. 
 
 

3.0.0 – CRITÉRIOS DE INCLUSÃO NO CAS-PM/2018 
 

3.1.0 As unidades deverão remeter ao CRESEP, através do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI), ofício informando se o candidato sob a sua subordinação atende às condições 

essenciais abaixo descritas até o dia 01JUN2018, data essa de satisfação das Condições essenciais. 

Tal Ofício deve constar nome completo, CPF, e-mail, telefone com DDD e data de nascimento do 

candidato, objetivando cadastrar os Graduados PM na Rede EaD-SENASP.  Tal documentação 

poderá ser recebida, excepcionalmente, através do e-mail cresep@pm.pe.gov.br, devendo ser 

entregue fisicamente em até 24 horas. 
 

1. Estar contido na Relação de Convocação, obedecida a atual antiguidade de 2º. Sargentos PM da 

Corporação (ANEXO IV); 

2. Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 
3. Não estar preso provisoriamente; 
4. Não ser considerado oficialmente desaparecido ou extraviado; 
5. Não estar condenado, por sentença transitada em julgado, enquanto durar o cumprimento da pena, 

inclusive no caso de suspensão condicional da pena ou livramento condicional, não se computando o 

tempo acrescido à pena original para fins de sua suspensão condicional; 
6. Não haver sido publicada Portaria de transferência para inatividade pela FUNAPE, nem haver 

atingido os limites de idade, previstos em lei para inatividade (Não ter completado 54 anos até a data de 

conclusão do curso), salvo neste último caso se não possuir 30 (trinta) anos de contribuição e optar por 

permanecer no serviço ativo até complementar o tempo de contribuição, nos termos da lei nº 15.049, de 

03 de Julho de 2013.  
7. Não estar em gozo de Licença para Tratamento de Interesse Particular (LTIP); 
8. Não estar em gozo de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), licenciado para tratamento de pessoa 

da família; licenciado pela JMS ou JSS, Licença Especial: 
9. Não ser considerado oficialmente desertor. 

 

3.2.0 – Da Competência da Análise dos Critérios de Inclusão no CAS PM/2018. 
 

3.2.1 - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME, através do respectivo Chefe da Seção 

de Pessoal (P/1) ou equivalente, deverão informar por ofício ao Centro de Recrutamento e Seleção de 

Pessoal (CRESEP), até às 15h do dia 01 de Junho de 2018, se os Policiais Militares a eles subordinados 

se enquadram dentro dos critérios estabelecidos nesta Portaria, sendo considerados APTOS ou não para 

que seja realizada a matrícula no referido curso (CAS PM/2018), em conformidade com o previsto no 

item 3.0.0 e subitem 3.1.0. desta Portaria. 
 

 

4.0.0 - ORIENTAÇÕES GERAIS: 
 

a. Os Comandantes, Chefes e Diretores, junto ao Chefe da 1ª Seção (ou correlatos), das 

unidades de classificação dos convocados deverão cientificar de imediato, os respectivos subordinados, 

público-alvo do objeto desta publicação, para as providências cabíveis, bem como, realizar o efetivo 

controle no cumprimento dos prazos estabelecidos. Ao identificar  que o profissional  listado  no  anexo 

desta publicação não esteja sob a sua subordinação, deverá informar em até 24h após a data desta 

publicação para o e-mail cresep@pm.pe.gov.br, para que o CRESEP faça gestão à DGP objetivando 

localizar o profissional e adotar as providências cabíveis para o cumprimento do contido nesta 

publicação. 

mailto:cresep@pm.pe.gov.br
mailto:deipselecao@gmail.com
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b. Caso algum 2º Sargento PM, sinta-se prejudicado em decorrência desta convocação, 

deverá expor o seu argumento em requerimento dirigido ao Comandante Geral e protocolado no sistema 

SEI, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data desta publicação. 
 

 

c. O Chefe da Seção de Pessoal (ou correlato), poderá ser responsabilizado com as sanções 

previstas na legislação, caso deixe de informar ao CRESEP, as condições essenciais dos Cabos 

candidatos sob sua subordinação. 
 

 

d. Somente serão matriculados no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS-PM/2018), 

os 2º Sargentos PM que atenderem as Condições essenciais prevista no item 3.1.0 desta Portaria. 
 

 

e. Caso o 2º Sargento PM não tenha interesse em participar do CAS-PM/2018, deverá 

remeter requerimento ao CRESEP, no prazo de 03 (três) dias úteis, impreterivelmente, a contar da data de 

publicação desta Portaria, solicitando sua exclusão (Modelo do Anexo III).  
 

 
f. As datas estipuladas no Calendário de Atividades (Anexo I) poderão ser alteradas, desde 

que as mudanças sejam de interesse público e da administração, ficando a Corporação responsável pela 

divulgação das possíveis mudanças em Boletim Geral.  
 

 
g. O CAS PM/2018 terá 04 (quatro) disciplinas divididas em 02 (dois) módulos, conforme o 

quadro abaixo, na modalidade EAD (Educação à Distância): 
 

 

Módulo Disciplinas EAD/SENASP 
Carga 

Horária 
Período 
 Previsto  

I 

1. Policiamento Orientado para o 

Problema (POP) 
60 h/a 

 Junho  
 à 

 Agosto 

2. Aspectos Jurídicos da Atuação Policial - 

Versão Atualizada (AJAPVA)   
60 h/a 

II 
3. Gerenciamento de Crises (GDC)  60 h/a 
4. Sistema e Gestão em Segurança Pública 

(SGSP) 
60 h/a 

 Total 240 h/a 
 

 

h. Os casos omissos serão decididos pelo Comando Geral, no que couber, ouvido o Chefe do 

CRESEP. 
 

 
i. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

 

DATA ATIVIDADES LOCAL RESPONSÁVEL 

Até ao dia 

01/06/2018 

Recebimento das Condições 

Essenciais 
CRESEP 

Candidato, P1/OME 

correspondente, Comandantes 

Chefes e Diretores. 

 

DE 04/06/2018 Á 

13/06/2018 

 

OBS: Nesse período, 

não haverá 

atendimento ao 

público externo pelo 
CRESEP 

Análise das Condições Essenciais 

dos candidatos, orientado pelo 

P/1 da OME. Conforme o modelo 

no anexo III, para o CRESEP. 

Análise de requerimentos. 

CRESEP CRESEP 

15/06/2018 
Divulgação da relação final, após 

análise das Condições Essenciais. 

Publicação 

em Boletim 

Geral 

CRESEP 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE INFORMAÇÃO DAS P/1 À DEIP/SRSel 

 

 

POLICIAIS MILITARES QUE ATENDEM ÀS CONDIÇÕES ESSENCIAIS 

Graduação Matrícula Nome E-mail 

2º SGT    

2º SGT    

 

 

POLICIAIS MILITARES QUE NÃO ATENDEM AS CONDIÇÕES ESSENCIAIS 

Graduação  Matrícula Nome MOTIVO 

2º SGT    

2º SGT    

 

 

 

 

 

 

 

Recife: ______/_______/2018 

 

 

______________________ 

Comandante da OME 
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ANEXO  III 

 

 

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA 

 

 

Eu,_______________________________________________________________

_______2º Sargento PM Mat. Nº____________, RG nº ____________ - PMPE, servindo 

atualmente _____________, convocado para o possível ingresso ao Curso de Aperfeiçoamento 

de Sargentos (CAS-PM/2017 – Processo de Certificação), através da Portaria nº _______ 

publicada no BG nº ___________, de _____de ___________de 2018, venho através deste, 

desistir de ocupar a vaga correspondente pelo(s) motivo(os) 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

 

              ________________________/PE, Em _____ de _________________ de 2017 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Convocado Desistente 
 

 

 

ANEXO   IV 

 

 

RELAÇÃO DOS 2º SARGENTOS PM, DE ACORDO COM OFÍCIO Nº 24 – PMPE  – 

CPP (Anexo ao Processo SEI Nº 3900032202.000058/2018-09) 
 

 

ORD. MAT. N O M E OME 

1.  103858-3 HENRIQUE JOSÉ VASCONCELOS DOS SANTOS BOPE 

2.  30460-3 JOSEVANE FRANCISCO DA SILVA               EMG 

3.  104477-0 RUBERLAN GONCALVES ALVES 9º BPM 

4.  103168-6 ROSEMBERG GOMES DA SILVA EMG 

5.  29541-8 CLEITON WERNECK DA SILVA 4º BPM 

6.  106281-6 EDVALDO MARCIO DA SILVA 2º BPM 

7.  920943-3 BISMARK CLAUDIO BEZERRA 3º BPM 

8.  23399-4 MANOEL FEITOSA DA SILVA                      DGP/ALEPE 

9.  23191-6 IVAN JOSÉ DE AZEVEDO DA SILVA 12º BPM 

10.  23380-3 LYNDON JONHSON DO AMARAL LINO 3º BPM 

11.  22927-0 ROSINALDA EULÁLIA SANTOS SILVA 17º BPM 
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12.  23836-8 JOELSON ANTÔNIO DOS SANTOS 2º BPM 

13.  23795-7 SÉRGIO SOARES DA SILVA     5º BPM 

14.  24047-8 SALATIEL MENDES DE SANTANA 17º BPM 

15.  24215-2 DOMACÉLIO CASTOR GALINDO 8ª CIPM 

16.  24239-0 JOSÉ RICARDO FERREIRA DO NASCIMENTO CC/AG 

17.  24409-0 SALATIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 15º BPM 

18.  24669-7 HIRAN SERGIO DE SOUZA VIEIRA DGP/TJPE 

19.  24954-8 JOSÉ LUIZ BEZERRA TAVARES 3º BPM 

20.  25400-2 JAILSON MARQUES DE ALMEIDA 5º BPM 

21.  26182-3 CÍCERO FERNANDES DELMONDES FERREIRA 5º BPM 

22.  26846-1 GENIVAL JOSÉ FILHO II 2ª CIPM 

23.  24580-1 IRANILDO RICARDO FERREIRA DA COSTA             17º BPM 

24.  24199-7 JOSÉ BENEDITO DA SILVA FILHO               DTEC 

25.  24252-7 JOSÉ FAUSTO SILVA DO NASCIMENTO                        DGP/TRE 

26.  24414-7 MARTINS PAIXÃO DE ALMEIDA                         18º BPM 

27.  24233-0 JOSIVAN LOURENÇO DA SILVA          CORREGEDORIA 

28.  24448-1 MARIA GORETH MARQUES DE OLIVEIRA         CIPMOTO 

29.  24270-5 CARLOS ALBERTO DEODATO              12º BPM 

30.  24589-5 REGINALDO JOSÉ DA SILVA            CFAP 

31.  24295-0 SAMUEL JOAQUIM DE SANTANA         CFAP 

32.  24525-9 CLAUDEMIR EUFRÁSIO DOS SANTOS        CIPOMA 

33.  23183-5 JOSÉ EDINÁLRIO DA SILVA    19º BPM 

34.  24535-6 EDSON DE FRANÇA BEZERRA       19º BPM 

35.  24281-0 ANTÔNIO MENDES PEREIRA        11º BPM 

36.  24421-0 JOSENILDO JOSINO ALVES BARBOSA        17º BPM 

37.  24415-5 ANTÔNIO DE PÁDUA DA CUNHA     19º BPM 

38.  24214-4 JOSENILDO ALVES DA SILVA        1º BPM 

39.  24483-0 MARIA CLARA DE SOUZA CFARM 

40.  24491-0 ROSSINY LUCENA DE OLIVEIRA BPRP 

41.  24173-3 RILVANDIR DE BARROS COSTA BPGD 

42.  24308-6 ENIVALDO DO NASCIMENTO 20º BPM 
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43.  24463-5 CLAUDELLE  MAGALHÃES  L. A. LIMA CAS 

44.  24496-1 SIMONE IZÍDIO DE MELO CMH 

45.  24549-6 ESPEDITO FERREIRA DE SOUZA FILHO CAS 

46.  24320-5 ELIEZER GOMES DA CUNHA DASDH 

47.  24468-6 TÂNIA REGINA BELARMINO DE BARROS DIM 

48.  24505-4 MÁRCIA MARIA DE ALBUQUERQUE  F. DO VALE 2ª CIPM 

49.  23935-6 SAULO FELIX FERREIRA BPGD 

50.  102941-0 SIMONE DUQUE DA SILVA        ACG 

51.  24676-0 FLAVIO JOSÉ DE SANTANA 18º BPM 

52.  24617-4 SÉRGIO EDUARDO ARAÚJO PIRES       24º BPM 

53.  24596-8 AGENOR PEREIRA DA SILVA DGP/TCE 

54.  24781-2 WLADEMIR JOSÉ DA SILVA CIPMOTO 

55.  24801-0 SEVERINO ABEL DOS SANTOS BPGD 

56.  24601-8 WIRANDÉ JOSÉ GOMES DA SILVA BPTRAN 

57.  24841-0 MARCOS ANTÔNIO MENDES 22º BPM 

58.  24642-5 JURANDIR SOUZA FEITOSA 20º BPM 

59.  24660-3 JOSENILDO ALEXANDRE DE SANTANA 25º BPM 

60.  23680-2 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA      1ª CIPM 

61.  24662-0 JANDI MAGALHÃES DE ALCÂNTARA 1º BPM 

62.  24735-9 JOSÉ AMARO DA SILVA BPRP 

63.  24790-1 ROBERTO AMÂNCIO DA SILVA 12º BPM 

64.  24774-0 MAVIAEL BARBALHO DOS SANTOS CC/AG 

65.  24813-4 ERNANDE FRANCISCO DOS SANTOS 16º BPM 

66.  24799-5 NILTON CÉSAR RAMOS DA SILVA 11º BPM 

67.  24654-9 JOSÉ FERNANDO PAIXÃO DA SILVA 21º BPM 

68.  24751-0 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 12º BPM 

69.  24979-3 SAMUEL DE GOZ 21º BPM 

70.  25072-4 GILSON DE CARVALHO 11º BPM 

71.  25130-5 NILSON ANTONIO DOS SANTOS 17º BPM 

72.  25054-6 ADILSON ALVES AROEIRA 10º BPM 

73.  25094-5 EDILSON DE ARAUJO   1º BPM 
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74.  24890-8 CARLOS EDUARDO DE ANDRADE CARNEIRO 2º BPM 

75.  24921-1 EDIVALDO NUNES GUERRAS EMG 

76.  25048-1 ELIELSON MASTROIANE DE OLIVEIRA 10º BPM 

77.  25099-6 EZEQUIAS JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 6º BPM 

78.  24938-6 DAMIÃO MIRALDO DE CASTRO ARAÚJO 7ª CIPM 

79.  25105-4 AMARO WANDERLEY DA SILVA DGP/TRE 

80.  24917-3 LUCILO SILVA DE MELO 3º BPM 

81.  25026-0 ORLANDO SILVA FABRICIO 21º BPM 

82.  25027-9 ARMANDO JOSE BARBOSA 21º BPM 

83.  24870-3 LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA BPRV 

84.  25107-0 PAULO SOBRAL DE OLIVEIRA 18º BPM 

85.  24880-0 NILTON JOSE GOMES DE MELO CFAP 

86.  25123-2 ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA 13º BPM 

87.  23009-0 VITAL TEXEIRA DE AZEVEDO 17º BPM 

88.  25397-9 ERASMO JUAREZ DE SOUZA 7ª CIPM 

89.  25161-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA      CPM 

90.  980253-3 CLÁUDIO FÁBIO CAUDINO BELO 2º BPM 

91.  106814-8 GLEISON MIGUEL VERÇOSA 5ª CIPM 

92.  104609-8 PAULO ANDRE CORREIA MANDU 18º BPM 

93.  980588-5 WELLINGTON FERREIRA DE ARAÚJO BPRP 

94.  930463-0 DJANILSON FRANCISCO DA SILVA BPRV 

95.  931027-4 IVALDO JOSÉ DE SOUZA JUNIOR BPRV 

96.  25090-2 JOSE CARLOS FRANCISCO DE MELO 11º BPM 

97.  25224-7 RICARDO JOSÉ DE FREITAS RODRIGUES CIPMOTO 

98.  25295-6 JOSÉ CARLOS CARVALHO 14º BPM 

99.  25314-6 JOÃO ERNANDO BARBOZA 25º BPM 

100.  25141-0 ROBERTO MANOEL DE ARAÚJO 13º BPM 

101.  25494-0 EDMILSON JOÃO NERY BATISTA 25º BPM 

102.  25495-9 JOÃO ANDRÉ FALCÃO DA SILVA FILHO 17º BPM 

103.  25187-9 GIVALDO BARBOSA VIEIRA BPRV 
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104.  25491-6 GERALDO VIEIRA XAVIER BPRP 

105.  25204-2 MURILO RODRIGUES MARINHO 20º BPM 

106.  25251-4 PAULO FERNANDES DE SOUZA FILHO RPMON 

107.  25168-2 WANDERLEY BERLAMINO DA SILVA 13º BPM 

108.  25151-8 ANDRÉ LUIZ RODRIGUES CHAGAS 17º BPM 

109.  25258-1 SEVERINO MESSIAS DE FREITAS FILHO 17º BPM 

110.  25234-4 VALDEMIR PINHEIRO DO NASCIMENTO RPMON 

111.  25527-0 JOÃO LUIZ DA SILVA BPRP 

112.  25593-9 JOSÉ WALDOMIRO DOS SANTOS CPM 

113.  25852-0 JOÃO ADILSON DE SOUZA ACG 

114.  25880-6 ROBERTO CARLOS DA SILVA 11º BPM 

115.  25553-0 EDSON TINTINO DOS SANTOS DGP/SEC.FAZENDA 

116.  25787-7 RICARDO BARBOSA DE AGUIAR DGP/TRE 

117.  25946-2 IVO PEREIRA DA SILVA 3ª CIPM 

118.  25811-3 WASHINGTON JOSÉ DA SILVA CIPMOTO 

119.  25930-6 SANDRO DE LIMA EMG 

120.  25705-2 MAGIDIEL GOMES DE BRITO BPGD 

121.  25534-3 MARCELO MÁRCIO DE MOURA DGP/TJPE 

122.  25820-2 EZEQUIEL JOSÉ BEZERRA DGP/TC 

123.  25891-1 MANUEL JOSÉ DA SILVA 16º BPM 

124.  25918-7 EVERALDO GONÇALO DA SILVA DASDH 

125.  27983-8 JOAQUIM MIGUEL CARDOZO SDS 

126.  28681-8 MÁRCIO RAIMUNDO DOS SANTOS DIM 

127.  25701-0 CLÁUDIO DA SILVA 13º BPM 

128.  25762-1 EDSON FRANCISCO FELINTO 1º BPM 

129.  25696-0 DAVILAS AVELINO DE QUEIROZ BPGD 

130.  25706-0 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA DASIS 

131.  25908-0 RICARDO CAVALCANTI DE MOURA 20º BPM 

132.  25610-2 SEVERINO ANTÔNIO NECO CORREGEDORIA 

133.  25624-2 CHARRY ALVES DA SILVA CMH 

134.  25757-5 SÉRGIO MARCOS DE LIMA CPM 
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135.  30867-6 RICARDO FERREIRA BPRP 

136.  910695-2 ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA DASIS 

137.  25542-4 ADALBERTO LEOCÁDIO DA SILVA CIATUR 

138.  25879-2 MARCELO MALAQUIAS DA SILVA 11º BPM 

139.  25858-0 JOSÉ DO CARMO SILVA CIPOMA 

140.  25860-1 WELLINGTON SILVESTRE DE SANTANA 16º BPM 

141.  25601-3 GILSON ANTÔNIO BEZERRA BPRV 

142.  25520-3 AILTON FERREIRA DA SILVA DASDH 

143.  25674-9 RONNIE DE CARVALHO PAES DE ANDRADE 16º BPM 

144.  25737-0 JOSÉ CARLOS DIAS BEZERRA 17º BPM 

145.  25902-0 JOSÉ CARLOS DA SILVA 20º BPM 

146.  25929-2 JEVESSON DE SOUZA 11º BPM 

147.  25756-7 EDIVALDO TEIXEIRA DA SILVA 6º BPM 

148.  25655-2 ALMIR ANSELMO DA LUZ 11º BPM 

149.  25619-6 ROBERTO JOSÉ DE ANDRADE 20º BPM 

150.  25592-0 MAURÍCIO FELIPE DE OLIVEIRA CIPOMA 

151.  25603-0 EMANUEL GERMANO DA SILVA CMH 

152.  25630-7 HÉLIO JOAQUIM DE ANDRADE JÚNIOR 11º BPM 

153.  25507-6 BRUNO AVELINO DE ANDRÉ 17º BPM 

154.  25664-1 EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS 11º BPM 

155.  25730-3 WILTON FRANCISCO FIGUEROA 17º BPM 

156.  25611-0 EDNALDO GONZAGA DA SILVA 17º BPM 

157.  25844-0 JOSUALDO DE ALMEIDA FERREIRA SILVA SDS 

158.  25589-0 ANTÔNIO EUCLIDES ADELINO 11º BPM 

159.  25884-9 RENILSON BEZERRA DOS SANTOS 11º BPM 

160.  25617-0 MARCELO PERES BARBOZA MARQUES 11º BPM 

161.  25662-5 JOSÉ ROBERTO DA SILVA 16º BPM 

162.  25561-0 EDMILSON BRITO DA SILVA 13º BPM 

163.  25911-0 UELSON DA ROCHA VIANA 1º BPM 

164.  25892-0 BENONE LOPES VASCONCELOS 6º BPM 

165.  25773-7 GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 11º BPM 
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166.  25971-3 JOSENILDO MENDES DA SILVA 4º BPM 

167.  26071-1 CARLOS LUIZ DA SILVA 4º BPM 

168.  26193-9 EDVALDO CORDEIRO DOS SANTOS 7º BPM 

169.  26608-6 ALUÍZIO JOSÉ DA SILVA 4º BPM 

170.  25995-0 PAULO CESAR LIMA RPMON 

171.  25987-0 JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA SDS 

172.  25952-7 FERNANDO MARIANO DA SILVA CAS 

173.  26841-0 EDVALDO SOARES SERAFIM 18º BPM 

174.  25606-4 AMARO SANTANA ANDRADE NETO 11º BPM 

175.  26055-0 SÉRGIO FÉLIX DE OLIVEIRA 4º BPM 

176.  26087-8 JOSÉ CARLOS DA SILVA 4º BPM 

177.  104256-4 LUCIENE FABÍOLA SANTOS CORREIA CORREGEDORIA 

178.  106831-8 LÚCIO FLÁVIO DOS SANTOS CORREA 1º BPM 

179.  106983-7 GLEIBSON FLORENTINO DA SILVA DIM 

180.  23565-2 UBENILDO RANGEL TELES DGP/SEC.FAZENDA 

181.  23604-7 GILSON GLAUDENIO GONÇALVES NARO 15º BPM 

182.  25684-6 WLADEMIR JOSÉ DE BARROS 1º BPM 

183.  25732-0 EDSON JOÃO DA SILVA C.ODONT 

184.  26032-0 JOSEVALDO VIEIRA ALBUQUERQUE 4º BPM 

185.  26058-4 NARCISO JOSÉ DE LIMA DGP/TCE 

186.  26140-8 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 8º BPM 

187.  26352-4 EDILSON FERNANDES DE OLIVEIRA BPRV 

188.  26365-6 JAMES MIGUEL FERREIRA DE SOUZA 16º BPM 

189.  26374-5 LUCIANO CORREIA DE AMORIM BPRV 

190.  26380-0 PEDRO GERALDO DE OLIVEIRA 12º BPM 

191.  26383-4 RIVALDO BELARMINO DA LUZ BPRV 

192.  26457-1 HERISTON PEIXOTO DA SILVA SDS 

193.  26460-1 ISRAEL BERNARDO DA SILVA 6ª CIPM 

194.  26493-8 GABRIEL MARINHO DE LIMA 17º BPM 

195.  26507-1 JOSÉ MIRANDA DA ROCHA FILHO 2º BPM 

196.  26512-8 LUIZ CARLOS PEREIRA DE SANTANA 2º BPM 

 
 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 094               13 
23 DE MAIO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

197.  26785-6 CESAR LUIZ GONZAGA 18º BPM 

198.  26859-3 ISRAEL ANTÔNIO DA SILVA 25º BPM 

199.  26864-0 JOSÉ LUIZ DA SILVA 6º BPM 

200.  26865-8 MAURO SÉRGIO CALIXTO CIPOMA 

201.  26870-4 ANTÔNIO QUARESMA DA SILVA 18º BPM 

202.  26878-0 EVERALDO ALBERTO DE BARROS 18º BPM 

203.  26892-5 RENATO ALEXANDRE DA SILVA RPMON 

204.  26933-6 SÉRGIO PEDROZA DOS SANTOS 11º BPM 

205.  26940-9 RONALDO JOSÉ CARDOSO 6º BPM 

206.  26972-7 MARCOS BEZERRA DA SILVA 6º BPM 

207.  26977-8 FLÁVIO JOSÉ DA SILVA 18º BPM 

208.  26980-8 MAX GELL BACELAR 24º BPM 

209.  26984-0 ROBERTO ALVES RODRIGUES BPRP 

210.  26989-1 RICARDO DOS REIS GONÇALVES FILHO 19º BPM 

211.  27079-2 ALBERTO FERNANDO DA SILVA DGP/TJPE 

212.  27338-4 JOSENILDO MENDES DE FRANÇA 12º BPM 

213.  27404-6 HELMITON JOSÉ GONÇALVES DE FIGUEIREDO 18º BPM 

214.  27797-5 AMAURI ANTÔNIO ALVES BARRETO 6º BPM 

215.  26896-8 VALTER GOMES RAMOS 19º BPM 

216.  27090-3 AGUINALDO GALDINO DE FARIAS 4º BPM 

217.  102871-5 ANTÔNIO IVAN FEITOSA DA SILVA 23º BPM 

218.  105624-7 JOSÉ ERIBERTO DE LISBOA 4º BPM 

219.  107669-8 ANDERSON EURICO DA SILVA BIESP 

220.  24912-2 DOMINGOS SÁVIO SIQUEIRA MOURA 23º BPM 

221.  28455-6 REINALDO RENATO VELOSO DE MELO JÚNIOR 23º BPM 

222.  24238-1 ROSINALDO DE OLIVEIRA BPGD 

223.  105703-0 GILVÂNIA  FLORÊNCIA DA SILVA 2º BPM 

224.  106962-4 PRISCILA COLARES BARBOSA FERREIRA 2º BPM 

225.  950955-0 RENATO RAMOS DE ARRUDA SDS 

226.  107602-7 TELMA MARIA ROCHA VIEIRA 17º BPM 

227.  107781-3 JOÃO BATISTA CALAÇA NETO 25º BPM 
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228.  108066-0 ALEXANDRE JOSÉ DE FREITAS CMH 

229.  103601-7 VALMIR MATIAS DO NASCIMENTO 13º BPM 

230.  930747-8 IVONALDO AUGUSTO DE SANTANA 18º BPM 

231.  103155-4 OSMILAN SOARES DA SILVA 9ª CIPM 

232.  106615-3 THIAGO PINHEIRO DE CARVALHO CIATUR 

233.  107034-7 RISONALDO RODRIGUES SANTOS 16º BPM 

234.  30499-9 JAILSON DE SOUZA OLIVEIRA BPRV 

235.  31576-1 JOSÉ FERREIRA DE MELO CIPOMA 

236.  910405-4 AILTON PEREIRA DA SILVA FILHO BPGD 

237.  950583-0 WALTER TELES VIEIRA JÚNIOR 10ª CIPM 

238.  31052-2 SEVERINO GENIVAL DE FREITAS CC/AG 

239.  920386-9 SAMUEL JOSÉ DO NASCIMENTO CÂNDIDO CPM 

240.  26961-1 ANDRÉ AFONSO DA SILVA BARBOSA BPCHOQUE 

(Nota/Processo SEI nº 3900032202.000077/2018-27) 

 

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Assunção de Função  

  

Comunicou o Cel QOPM Mat. 2077-0, Marcos Campos de Albuquerque, que passou a 

responder pela Chefia do Estado Maior Geral da PMPE, a contar de 15 MAI 2018, tendo em vista o 

Titular, Cel PM Mat. 1940-2, Arlis Gadelha Xavier, encontrar-se em gozo de férias, conforme publicou 

o BG nº 079, de 02 MAI 2018. (Nota/Processo nº 3900000224.000038/2018-85). 

 

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

2.1.0.  Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar 
  

Sd PM Mat. 108544-1, Fabricio Bonfim Gama, teve julgado improcedente o Mandado de 

Segurança  nº 0493595-1, e consequentemente revogou os efeitos da liminar em que foi concedido o 

direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro 

de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. 
 

Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada do 

ofício nº 188-PMPE - DEAJA , 11 MAI 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 2945º no 

Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril 

de 2017. (Nota/Processo nº 0005477-63.2017.8.17.0000). 
 

 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=129995&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=188419aeb982a5e3156414300b46484aef1687d15d9aea2f354bc74bb8c2dfa8
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=139124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f5c2db447b602da4869f7be6bc04498e26b655198e3c9c45875f93e125ff241a
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3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do estado assinou o seguinte ato: 
 

Nº 1907 - Tornar sem efeitos os Atos nº 1802 e nº 1811, de 07 de maio de 2018.          

                      
 

(Transcrito do DOE nº 089, de 16 MAI 2018)  
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 

4.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  
 

A Diretora-Presidente, 
 

R E S O L V E: 
 

Publicar a Portaria nº 2805 de Retificação de Aposentadoria, Transferência para Reserva 

Remunerada e Reforma dos Militares, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br.   
 

--oo(0)oo-- 
 

A Diretora-Presidente, 
 

R E S O L V E: 
 

Republicar a Portaria nº 2726 de Aposentadoria, Transferência para Reserva Remunerada e 

Reforma dos Militares, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 
 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 
 

(Transcritas do DOE nº 093, de 22 MAI 2018)  
                    

5.0.0.  DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

5.1.0.  Determinação  
                       
Considerando a importância das apresentações dos Policiais Militares à Justiça, decorrentes 

das prisões em flagrantes nas ações e operações dos militares estaduais, no exercício de suas funções; 
  
- Considerando a grande quantidade de requisições de apresentação de militares desta 

Corporação como testemunhas nas audiências de instrução da justiça e delegacias, nos diversos 

processos criminais; 
 

- Considerando que recebemos em torno de 2.400 (duas mil e quatrocentas) requisições da 

Justiça para apresentação de policiais militares por mês, das Comarcas e Fóruns distribuído em todo 

Estado de Pernambuco; 
 

- Considerando que dessas requisições são providenciadas mais de 4.000 (quatro mil) 

apresentações de militares por mês, tendo em vista que as requisições refere-se geralmente 

a apresentação de mais de um policial militar; 

http://www.funape.pe.gov.br/
http://www.funape.pe.gov.br/
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- Considerando que o elevado número de faltas dos policiais militares às audiências na 

justiça são devidos as eventualidades e impossibilidades, necessitando um maior controle no âmbito da 

OME; 
 

DETERMINO aos Diretores, Chefes e Comandantes que observem a Portaria Normativa 

deste Comando Geral nº 220/2016 e a Nota nº 052/2017/DGP-8/S. Cartorial, concernente aos 

procedimentos online das apresentações dos policiais militares as audiências da justiça, em consonância 

ao Provimento n° 051/2011 da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça de Pernambuco, bem como, 

orientem seus subordinados e adotem os seguintes procedimentos abaixo: 
 

I - Confeccionar planilha mensal com a relação de todos policiais militares da OME 

requisitados para apresentação à Justiça, constando: 
 

a - Número e data do ofício de apresentação do policial militar; 
 

b - Assinatura do policial militar referente ao recebimento do oficio da OME de apresentação 

à Justiça; 
 

c - Assinatura do militar estadual referente a entrega da declaração de comparecimento à 

audiência da Justiça ou Polícia Judiciária; e 
 

d - No caso de falta registrar o motivo da não apresentação do policial militar. 
  
II - Remeter a planilha via SEI até o dia 10 (dez) de cada mês à DGP-8/Cartorial, para 

acompanhamento e controle; 
 

III - Em casos de falta em decorrência de eventualidades ou impossibilidades, a OME deverá 

apurar e informar com antecedência a autoridade judiciária ou policial o motivo da não apresentação do 

policial militar; 
 

IV - Em casos de falta de policial militar as audiências sem justificativas deverão ser 

apuradas as responsabilidades e aplicadas as medidas administrativas e disciplinares cabíveis, 

informando através do SEI a DGP-8/S. Cartorial; 
 

V - Os efeitos da presente nota entram em vigor na data da publicação; 
 

VI - Cumpra-se. 
 

(Nota/Processo SEI nº 3900032226.000070/2018-37) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

E é evidente que pela lei ninguém será justificado diante de Deus, porque o justo viverá pela fé.  

(Gálatas 3:11) 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=92792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f71ef5e0081c29525fc0949d4650b724b2ff44fa6384a4761b9bf729a178f623
https://www.bibliaonline.com.br/acf/gl/3/11+

